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Afastamento para participar de Curso de Formação

Definição
Afastamento das atividades do cargo, para participar em curso de formação decorrente de

aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública Federal, conforme art. 20 §4º e §
5º da lei nº 8.112/1990.

Requisito Básico
a) Ser aprovado em concurso para outro cargo da Administração Pública Federal;
b) Ser convocado para a etapa presencial do concurso.

Informações Gerais

1. Ao final do curso de formação, o servidor deve apresentar certificado de participação no
curso de formação, sob pena de lançamento de faltas injustificadas durante o referido período.

2. Os servidores ocupantes de função gratificada, ou cargo de direção devem ser
previamente dispensados/exonerados de tais cargos ou funções, caso pretendam participar de curso
de formação, haja vista a impossibilidade de se conciliar ambas as atividades sem prejuízos, uma
vez que estes os servidores se sujeitam ao regime de dedicação integral ao serviço, conforme
preconiza o Decreto nº 1.590 de 1995, e o § 1º do art. 19 da Lei nº 8.112 de 1990.

3. Ao servidor em estágio probatório poderá ser concedido o afastamento para participar de
curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração Pública
Federal.

4. O estágio probatório ficará suspenso durante a participação em curso de formação, e será
retomado a partir do término do impedimento.

5. Durante o programa de formação, o servidor fará jus, a título de auxílio financeiro, a
cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo, ou poderá
optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo, conforme art. 14 da Lei n.
9.624 de 1998.

6. Caso o servidor opte por receber o vencimento do cargo efetivo, terá interrompido o
pagamento dos auxílios transporte e alimentação no período da duração do referido curso. Tais
pagamentos deverão ser retomados, caso o servidor volte ao efetivo exercício das atribuições do
cargo do qual se afastou, seja por ter sido reprovado ou desistido do curso de formação..

7. A opção da remuneração de que trata o §1º do art. 14 da Lei nº 9.624/98, somente é
possível aos servidores detentores de cargos públicos efetivos da Administração Pública Federal;
logo, não é extensiva aos contratados temporários, aos empregados públicos, aos ocupantes apenas
de cargo em comissão e aos servidores públicos estaduais, distritais ou municipais, que não detêm
tal condição.

8. Durante o tempo de curso de formação, o tempo destinado ao seu cumprimento será
computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no cargo público em que venha a ser
investido, exceto para fins de estágio probatório, estabilidade, férias e promoção.
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9. Os trabalhadores contratados temporariamente não poderão se afastar de suas obrigações
contratuais, para participar de curso de formação, sem prejuízo da continuidade do respectivo
contrato de trabalho, nos termos da Nota Técnica nº 697/2009-COGES/DENOP/SRH/MP.

Instrução processual

As solicitações de afastamento para participação em curso de formação devem ser feitas
mediante processo e encaminhadas à PROGEPE, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
instruídas com os documentos relacionados abaixo:

Passo a passo do Processo:

Para solicitar o afastamento o servidor deverá seguir os seguintes passos:

Proceder com a abertura
e instrução de processo
no SEI

Servidor
interessado

1. Proceder com a abertura de processo no SEI
"PROGEPE - Afastamento para Curso de
Formação";
1.1. Preencher o item Especificação: Afastamento
para curso de formação - (nome do servidor) - (Ano)
1.2. Preencher o item Interessados: (nome do
servidor) - (Unidade de Lotação);
1.3. Salvar.

2. Instruir o processo com os seguintes documentos:
2.1. PROGEPE - Afastamento para Participar de
Curso de Formação (Formulário), (devidamente
preenchido e assinado);
2.2. Comprovante de aprovação em concurso;
(Editais de Abertura e Resultado);
2.3. Comprovante de convocação para a etapa
presencial do concurso. (Edital de convocação para
a etapa presencial);

Após, enviar o processo para a unidade SEI: Divisão
de Acompanhamento Funcional e Afastamentos
(DAFA).

Analisar o Processo e
Emitir despacho para
ciência da Unidade de
Lotação do Servidor

DAFA Analisar o Processo e Emitir despacho para ciência
da Chefia Imediata e Dirigente Máximo da Unidade de
Lotação do Servidor quanto à solicitação de
Afastamento para Curso de Formação do Servidor.

Obs: poderá ser solicitado novas informações ao
servidor, caso necessário.

Encaminhar o processo para a Unidade de lotação do
servidor, solicitando a manifestação de ciência da
Chefia Imediata e Dirigente Máximo da Unidade
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Manifestação de ciência Chefia Imediata e
Dirigente Máximo

da Unidade

Manifestar ciência quanto à solicitação de
Afastamento para Curso de Formação do Servidor.

Após, enviar o processo para a unidade SEI: Divisão
de Acompanhamento Funcional e Afastamentos
(DAFA).

Analisar o Processo e
Emitir despacho referente
à solicitação de
Afastamento para Curso
de Formação do servidor

DAFA Analisar a solicitação, através da conferência dos
documentos constantes no processo e, em caso de
parecer favorável:

Emitir despacho, conjuntamente com a Coordenação
de Administração de Pessoal (CAP) e Pró-Reitor de
Gestão de Pessoas (PROGEPE) e minuta de Portaria
ao Gabinete da Reitoria sobre a solicitação de
Afastamento do servidor.

Encaminhar o processo ao Gabinete da Reitoria.

Analisar o processo e
emitir Portaria

Gabinete da
Reitoria

Caso o Gabinete da Reitoria concorde com o disposto
nos termos do processo, emitirá e publicará a Portaria
autorizando o afastamento para participação em curso
de formação no Boletim de Serviço e, em seguida,
devolverá o processo à DAFA para os
encaminhamentos pertinentes.

Após, o processo será devolvido à DAFA para os
demais trâmites necessários;

Cientificar os interessados
e Registrar o afastamento DAFA

Cientificar o servidor, à Chefia imediata e ao Dirigente
Máximo da unidade, solicitando os demais trâmites
necessários à Unidade;

Registrar o afastamento no Módulo Afastamento do
SIGEPE e anexar ao processo a respectiva tela;

Registrar a ocorrência funcional referente ao
afastamento no SIE;

Demais trâmites necessários junto à Divisão de
Concessão de Pagamentos (DCP) e Divisão de
Registros e Movimentações Funcionais (DRMF)

Instruir o processo com
documentos referentes à
frequência e atividades do
servidor

Chefia imediata e
ao Dirigente

Máximo

Instruir o processo com os documentos:

-PROGEPE - Declaração de Frequência

-PROGEPE - Declaração de Nada Consta

Realizar os cálculos e
acertos financeiros DCP

Realizar os cálculos e acertos financeiros referentes
ao afastamento do servidor para Curso de Formação
e cientificar o servidor.
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Instruir o processo com
documentos referentes ao
retorno do servidor

Servidor, Chefia
imediata e ao

Dirigente Máximo

Instruir o processo com os documentos:

-Comunicado de retorno do servidor;
-Certificado de conclusão do Curso de Formação;
-Comprovante de regularização de acertos
financeiros, quando exigido

Fundamento Legal:

✔ Lei nº 8.112/90, art. 20, § 4º e 5º.
✔ Lei nº 9.624/98, art. 14.
✔ Nota Técnica nº 190/2009- COGES/DENOP/SRH/MP.
✔ Nota Técnica nº 697/2009- COGES/DENOP/SRH/MP.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm

